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ASSUNTO: Determinnç<io de locação do imóvel comercial 
situado a Rua Julião Pereira De Brilo, s/11. Centro, Nol'a 
Colinas - MA, desti11udo ao funcionamenru da Casa da 
Cidadania em No1•a Colinas -MA. 

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, III, "e" e 
"e" e § 3 ° ambos da Lei 14.133/2021, com vistas a determinação de locação do imóvel comercial 
situado a Rua Julião Pereira De Brito, s/n, Centro, Nova Colinas - MA, destinado ao funcionamento 
da Casa da Cidadania cm Nova Colinas -MA. 

Esclarece a Secretaria solicitante que a presente contratação se insere em rubrica 
extraorçamentária do Município e tem como finalidade o fortalecimento da gestão administrativa, por 
meio da disponibilização de estrutura tisica adequada ao atendimento das demandas da população, em 
especial aquelas relacionadas aos serviços públicos que serão ofertados no âmbito da Casa da 
Cidadania de Nova Colinas/MA. 

Ressa lta-se que a locação do imóvel comercial situado à Rua Julião Pereira de Brito, s/n, 
Centro, Nova Colinas/MA, destinado ao funcionamento da referida unidade, se mostra imprescindível 
diante da inexistência, na atual estrutura municipal, de espaço fisico compatível com a instalação e 
operação dos serviços propostos, os quais exigem condições adequadas de atendimento, 
acessibilidade e organização funcional. 

Considerando que o Mun icípio não dispõe de imóvel próprio que atenda aos rcqu1s1tos 
necessários para o pleno funcionamento da Casa da Cidadania, justifica-se a necessidade da presente 
locação, a fim de assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços públicos a serem prestados à 
população, promovendo maior eficiência administrativa e social. 

li - DA ANÁLISE DO CASO 

a) Das contrações pela Administração Pública 

A Constituição Federal de 1988 disciplina uma senc de obrigações para a 
Adm inistração Pública, enunciando os princípios norteadores da atividade pública, bem como os 
ditames para o funcionamento daquela (Título Ili da CF/ 1988). 

Precisamente no art. 37 da Magna Carta encontra-se o delineamento da atividade 
estatal, in verbis: 
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"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Unicio, do< Estados, do Di ftrito Federo/ e dos .Wunicipios obedecerá aos 
princípios dC' IC'galidade, impcssoalidadC', moralidade, publicidade C' C'ficié11cia 
e, também, ao seg11i111e" 

Vê-se, desLa forma, que o constituinte exige que o administrador respeite 
detenninados princípios fundamenta is, bem corno disposições específicas para sua correta atuação, 
sempre no interesse do interesse público, dares publica. 

este norte, não é dado ao administrador realizar contratações da forma que entender 
mais interessante, devendo seguir as determinações constitucionais e infraconstitucionais relativas à 
matéria. 

Verifica-se, pois, a regra da contratação mediante a realização de procedimento 
licitatório, ou seja, mediante a seleção da proposta mais vantajosa e adequada para a administração 
pública. 

EgonBockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães1 conceituam licitação como: 

•· ... o processo admi11istrati1'0 por meio do qual a Administrarão Pública 
.,e/ecio1111 pessoa< aptas a bem execlllar detC'1111i11ados co/1/ratos 
administratims··. 

Caracteriza-se a licitação como o procedimento administrativo mediante o qual poderá 
a administração contratar a melhor proposta para a execução de determinada obra ou serviço, sempre 
cm observância aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. 

Hodiernamente, além do arcabouço constitucional, as contratações pela administração 
estão regidas, de forma geral, pela Lei 14.133/2021. 

Não se olvide, também, das regras emanadas pelos Tribunais de Contas da Un ião, dos 
Estados e dos Municípios, nas localidades em que existirem. e que também repercutem nas 
contratações a serem realizadas. 

Esta é a base legal para toda e qualquer contratação pela administração. 

b) Das modalidades de licitação 

Vista a obrigatoriedade do procedimento licitatório, são necessários breves 
comentários acerca das modalidades de licitação. 

Originalmente eram previstas 5 (cinco) modalidades de licitação, quais sejam: i) 

1MOREIRA, EgonBockmann; GUIMARÃES, Fernando Vemalha. LICITAÇÃO PÚBLICA. A lei geral de 
licitações/LGL e o regime diferenciado de contratações/RDC. São Paulo: Malheiros, 201 2. p. 26. 
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Pregão; ii) Concorrência; iii) Concurso; iv) Leilão; e v) Diálogo Competiti vo (arl. 28 da Le i 
14. 133/202 1 ). 

A diferenciação entre as diversas modalidades de procedimento licitatório não reside, 
tão somente, no valor máximo do certame ou no número de participantes, mas sim no encadeamento 
dos atos que levará a futura contratação ou alienação de determinado objeto. 

Mais uma vez, EgonBockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães2 lecionam 
que: 

" esta combinação de temas diversos em feixes específicos que 
permite a construção deste ou daquele processo de licitação. 
Assim cada modalidade representa determinada sequência de aros 
e fatos que visa ao ato final de escolha do licitante vencedor". 

Constata-se, pois, a necessidade de observância da modalidade correta de 
procedimento licitatório para a efetiva contratação ou alienação pela administração pública. 

e) Das hipóteses de inexigibilidade e de dispe11sa de licitação e sua difere11ciaçào 

Assentada a premissa de que as contratações e/ou alienações pela administração 
devem respeitar o regime de licitações previsto tanto em âmbito constitucional, como 
infraconstitucional, é de se indagar se este regime é aplicável para toda e qualquer hipótese. 

Por vezes, não pode a administração buscar tão somente o menor preço ou a melhor 
técnica (características relativas aos tipos de licitação), mas sim atender determinado interesse 
público extremamente especí fico. 

É o que se vê, por exemplo, na contratação de determinado musicista de renome 
nacional ou internacional para a participação em festival, situação cm que de nada adianta a 
contratação de outro musicista sem as mesmas características. 

Outra hipótese relevante exsurge quando da contratação emergencial em razão de 
si tuação de calamidade pública, si tuação em que não se pode, em nome do bem estar de toda a 
coletividade, esperar até que se concluam todas as fases de um convite ou concorrência. 

Atento a tal situa<,:ão, o legislador ordinário previu hipóteses de dispensa de licitação, 
bem como de i11exigibilidade de licitação. 

a primeira hipótese o legislador enumera de forma exaustiva situações nas quais Q 

administrador está desobrigado de realização do certame, podendo realizar a contratação de forma 
direta. 

2 Idem nota 1. p. 102. 
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Por outro lado, as hipóteses de inexigibilidade estão previstas em um rol meramente 
exemplificativo e têm por escopo demonstrar situações fáticas cm que é impossível a realização de 
licitação, pela impossibilidade de competição. 

Pode-se afirmar, de forma resumida, que a dispensa é a autorização legislativa para a 
não realização de lici tação, licando dentro do poder discricionário do administrador a sua realização 
ou não. 

De outra banda, a inexigibilidade revela a total inviabilidade de licitação. A realização 
de um certame poderia, até mesmo, vir a macular o interesse público. 

As hipóteses de dispensa de licitação estão previstas no arl. 75, da Lei 14. 133/202 1, 
enquanto que a situações que reclamam a inexigibilidade estão no art. 74 do mesmo diploma legal. 

ln casu, será dado especial relevo ao contido no art. 74, eis que a contratação em tela 
recomenda a incxjgibilidadc de licitação. 

d) Da inexigihilidade de licitação. Caracterização e hipóteses 

Preconiza o art. 74 da Lei 14.133/2021: 

Art. 74. É i11exigfrel a licitaC'ão quando in11iável a competição. em especial nos C(ISO.~ de: 

1- omissis 
li - omissis; 

Ili - co111rataç-ào dos seguintes ser1·ir;os téc11irns especializados de 11at11reza predo111i11a11teme11te intelectual 
com f) l'(!fissio11ais ou empresas de 1101ória especialização, vedada a inexig ihilidade para serviços de 
p11hlicidatle e divulgação:. 

e) potrod 11io 0 11 defesa de camas j udiciais 0 11 administrativas; 

Por certo, o Administrador deve pautar sua atuação sempre pelo o contido na 
legislação aplicável e buscar atender o interesse público, realizando a contratação por inexigibilidade, 
se assim o recomendar a situação fática concreta. 

Passa-se, pois, a análise da possibi lidade de contratação mediante incxigibilidadc de 
licitação para serviços de advocacia. 

e) Da inexigihilidade em serviços técnicos 

O inciso III do art. 74 da Lei 14.133/202 1 autoriza a contratação mediante 
incxigibilidadc quando estivermos diante de serviços técnicos especializados, momento cm que lista 
tais serviços. 
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Marçal Justen Filho3 elucida que um serviço será técnico quando: 

•• ... i111po1tar a aplicação do co11heci111 ,mto teórico e da habilidade pessoal para promo~·er uma alleração 110 

u11iverso .fisico 0 11 social . . 1 11oçtio de "técnica · ,•incula-se. então. a dois aspectos i11ter-relacio11ados". 

Segue o doutrinador4 asseverando que a especialização contida no caput do art. 13 

•• ... a capacitaçtio pura exc-rcício de uma atividade com habilidades que 11ãa estão d1:5po11freis p<ira qualquer 
profissional. A especialização identifica uma capacitação maior do que a m ua/ e comum e e produzida p elo 
domi11io de uma área rewrita, com habilidades que ulrrapassam o co11heci111,:11to da média dos projissio11ais 
necessários ao dese11 m lvime11/o da uti,·idade em questão ". 

Reunidas as características mencionadas, fica patente que determinados objetivos 
fogem daqui lo que usualmente é tido como atividade coniqueira da administração públ ica. 

Não se pode querer, por exemplo, que exista dentro de qualquer esfera governamental 
profissionais especializados na restauração de obras de arte ou corpo técnico capaz de ajuizar e 
acompanhar demandas judicial complexas e demoradas. 

Saber se deterrninado serviço é ou não especializado é de fundamenta l importância 
para a caracterização da inexigibilidade ou não de licitação. 

Q Do patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas (Art. 74, 111, alínea .. e") 

É sabido que a representação judicial do município cabe ao prefeito democraticamente 
eleito e/ou a procuradoria munic ipal devidamente instituída para tal fim. Esta é a exata dicção do art. 
75 do Novo Código de Processo Civil - CPC: 

"'An. 75. Serão represe11tados em j uízo, ativa e p CLl'sivame11te: 

Ili - o Município, por seu prefeito ou procurador; ": 

A norrna processual pressupõe que o prefeito municipal e/ou sua procuradoria se 
encarreguem da defesa ou patrocínio de causas judiciais e/ou administrativas em favor do Município. 

Tal representação é a re2ra. 

Contudo, não se pode querer que o Prefeito ou o Procurador estejam habilitados para a 
atuação j udicial e/ou administrativa em causas não corriqueiras ou que envolvam conhecimentos 
específicos. 

3JUSTEN FILHO, Marçal. COMENTÁfU OS À LEI DE LICITAÇÕES E CO!liTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. 15. cd: São Paulo: Dialética, 20 12. p. 200. 
~Idem nota 3. 
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São si tuações diametralmente opo" tas a contratação de escritório de advocacia para a atuação 
cm causa tributária específica e a atuação para a cobrança ordinária da dívida ativa municipal. 

Na primeira hipótese estar-se-ia diante do permissivo legal insculpido na Lei nº 1 -4. 133/202 1. 

e.2) Do caso concreto 

Pois bem, assentadas as bases fáticas autorizativas da inexigibilidade de licitação, é de se 
analisar que a requerente se enquadra nos ditames legais pertinentes à matéria. 

Em um primeiro momento, deve-se analisar a natureza do serviço a ser realizado. 

Apesar dos conhecimentos técnicos desta Procuradoria, é necessário reconhecer que não é das 
matérias mais simples ou cotidianas nas atividades municipais. 

É que serão necessários elementos por demais técnicos que escapam <las atribuições normais e 
corriqueiras do Município. 

Por outro lado, da escorreita verificação da documentação acostada aos autos. vê-se que a 
requerente é expert em atuações como esta, sendo que a inviabilidade de competição está evidenciada 
pela ausência de outro escritório com tamanho know-how em ações semelhantes e com tanto sucesso 
nas mesmas. 

Não pode o mu111c1p10 se aventurar com a contratação de um escritório sem tais 
características, o que pode vir a por em xeque o direito perseguido. 

Um último elemento a ser considerado é a necessidade de confiança entre o Município e o 
escritório a ser contratado. A realização de procedimento licitatório propriamente dito poderia levar a 
contratação de escritório não capacitado. 

j) Do posicio11amento do Cole11do Superior Trihuna/ de Justiça 

Ao analisar casos semelhantes, o STJ já indicou que a contratação de escritórios de advocacia 
é hipótese de inexigibil idade de licitação. É o que se vê, por exemplo, do REsp 1. 192.332/RS, 
relatado pelo Min. Napoleão Nunes Maria Filho: 

··,WMJNISTRATll'O E PROCESSUAL CIVIL. l.\1PROBIDA.DE ADMINISTRATll'A. CONTRATAÇA'O DE 
SERVIÇOS ADVOCATfCIOS COM DISPENSA DE l/CIT.,IÇ.40. ART. 17 DA LIA. ART 195, V DO CPC. 
ART. 178 DO CC/ 16. AUSÉNCIA DE ?REQUESTIONAMENTO. SÚ.'vfUI..AS 281 E 356 DO STF. ARTS. /3 E 
15 DA LEI 8.666193. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE l/CITAÇ.40. SINGULARIDADE DO 
SERVIÇO. INVIABII.IDADE DE C0,\1PETIÇÀO. NOTÓRIA ESPECIAUZAÇÀO. DISCRICIONARIEDADE 
DO .IDMINISTR.ADOR NA ESCOLl/.1 DO MELIIOR PROFISSIONAL. DESDE QUE PRESENTE O 
INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE O DESl '/0 DE PODER, AFILIIADIS.'vfO OU COMPADRIO. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
(..) 
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3. Depreende-se, da lei/r1ra dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 que, para a contra/ação dos serviços 1écnico.1· 
enumerndos 110 ar/. 13. com inexigibilidade de licitação, imprescindh-el o presença dos requisiros de natureza 
singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e 1101ória especialização. 
4. É impossil'el aferir. mediante processo liciratório. o rrabalho intelec111al do Ad,-oj!ado. pois rrara-se de 
presraçào de scr,•iço., de 11a111re::a pcrsonalissima e singular, mostrando-se patenre a inl'iahilidade de 
compeliçào. 
5. A singularidade dos sen-içus pres1ados pelo Adw,gado consiste em seus conhecime11to1· i11dil•id11ai.1·. 
es/ando ligada à sua c:apac:itaçào profissional, sendo, dessa .forma, i11l'lável escolher o melhor prof,ssio11al, 
para presrar serviço de natureza imelect11al, por meio de licitaçiio, pois rol 111e11sumçcio 11âo se .funda em 
crirérios objetil'os (como o menor preço). 
6. Dianle da nuture::11 illlelectual e singular dos sen ·iros d., assessoria j11ridirn . .fi11cados. pri11cipa/111e11te. na 
rdarcio de confia11ça. é lícito ao ad111i11is1mdor. desde que movido pelo i11tcrcsse público, utili=ar da 
discricionariedade, que lhe foi conferida pda /.,,, para a escolha do melhor profissional. 
7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar improcedt'll/t'S o< pedidos da inicial. em razão da 
i11e.Yis1éncia de 1111probidade odmi11is1ralim ". (REsp I /92332/RS. Rei. M111istro NAPOI.EÀO .'vUNES MAIA 
FILHO. PRL\,ft:JRA TURMA.j11/gadoem / 211/110/ 3. DJel9/ Jlll0l3J 

Ora, a mais alta corte a julgar matéria infraconstitucional em nosso país reconhece que a 
contratação de serviços advocatícios está abrangida pelas hipóteses de inexigibilidadc de licitação. 

Pede-se vênia para a transcrição de esclarecedor trecho do voto do Eminente Min. Napoleão 
Maia: 

" / ]. Co,!forme des1oco11 o nobre . lutor, a singularidodl! dos sen•iços pr<'stados pelo advogado co11sisf<' em 
seus co11hec1me11tus individuais, eswudo ligada à ma capaciwriio pro,/issiv11al. se11do. dessa furma. i11l'itÍvel 
escolher o melhor profissional, para prestar sen •iço de 11a1t1reza i11telect11al, por meio de licilaçào, pois tal 
mensurarão nàu sejimda em critérios objeti1·os (como o me11or pre('o). Destaca-se. ai11da, nesse ca1·0, que o 
f ator prero 11,io é cn1dal para se detl!rmi11ur a melhur comraraç-iiu parn o eme público. 

13. Com c{C'ito. diollfc da 11a1ur<!Z{I illlclectual e singular dos ser,·iços de assessoria jurídirn . . fi11cados. 
pri11cipolme11tc. 11a relação de coujianc;a, é liciro ao od111i11islrador, desde que movido pelo i111eresse público, 
11/i/izor da discridunariedade. que lhe.foi cu11.ferida pela lei, para u escolha do ml!lhor pro_fissimwl ". 

o mesmo sentido o REsp 1.285.378, da Relatoria do Min. Castro Meira5. 

'ADMINI TRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMI ISTRATIVA. ART. 535, li , DO CPC. 
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284-STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRJO DE ADVOCACIA. 
LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULAS 5 E 7 DO STJ 
1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do CPC não bastam à abertura da via especial. com base no 
art. 105, inciso 111, alíoea "a", da cr. Incidência da Súmula 284-STF. 
2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade de licitação estã expressamente prevista na Lei 
8.666'93. art. 25, II ele o art. 13. V. 
3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusulas contratuais e do conjunto fãtico­
probatório dos autos. Dcssartc. o acolhimento da pretensão recursai. no sentido da ausência dos requisitos exigidos 
para a contratação de escritório de advocacia por meio da inexigibilidade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 
5 c 7/STJ. Precedentes. 
4. Recurso especial não conhecido. 
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ão há, ante a presença dos requisitos legais já mencionados, qualquer óbice à contratação da 
requerente. 

Por todos os aspectos, sugiro a contratação direta do S.r. WI L O. DA SILVA CO T , pe soa 

fis ica, inscrita no CPF sob o nº •••.899.793-**, com endereço na Rua Santos Dumont, S/N, Centro cm 

Nova Colinas - MA, CEP:65.808-000, mediante procedimento de inexigibilidade de licitação para 

determinação de locação do imóvel comercial situado a Rua Julião Pereira De Brito, s/n, Centro. Nova 

Colinas - MA, destinado ao funcionamento da Casa da Cidadania em ova Colinas -MA. 

Ê o parecer. 

À omissão de Licitação para parecer e, após, ao Gabinete da Prefeita Municipal, para ratificação. 

ova Colinas - MA, 14 de janeiro de 2025 . 

Assinado ele forma digital por 
ANAILZA MENDES BORGES 

MENDES BORGES Dados 202S.01.1416:0911 
-03'00' 

ANAILZA 

A AILZA ME DES BORGES 
Assessora Jurídica 
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